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PREÇO DESTE NÚMERO — 192$00

Toda a corrcspondôncia quer oficial, quer relativa a anúncios e à 
assinatura do Boletim Oficial deve ser enviada ü Adminisíraçõo dü 
Imprensa Nacional, na cidade da Praia.

Os originais das vários serviços públicos deverão conter a 
assinatura do chefe, autenticada com o respectivo carimbo a óleo ou selo 
branco.

O preço dos anúncios é de 1500$ a lauda. Quando o anúncio for 
exclusivamente de tabelas intercaladas no texto-.-será o respectivo espaço 
acrescentado de 50'/r.

O mínimo de cobrança pela inserção no Boletim Oficial de qualquer 
^^mtnúncio ou outro assunto sujeito a pagamento é de 780$.

Não serão publicados anúncios que não venham acompanhados da 
importância precisa para garantir o seu custo.

Os demais actos referente à publicação no Boletim Oficial estão 
regulamentados pelo Decreto tp 74192, publicado no Suplemento ao 
Boletim Oficial n" 26192, de 30 de Junho

ASSINATURAS

Para paiscs de expressão portuguesa:

Ano Semestre
3 900$00 3 120$00
2 600$00 2 210$00
4 940$00 3 250$00

Para o pais:
Ano Semestre 

2 990$00 2 210$00
1 950$00 1 170$00
4 030$00 2 600$00

I Série I Série
II Série II Série
I e II Séries I e II Séries

8$00AVULSO por cada página ..
Os períodos de assinaturas contam-se 

por anos civis e seus semestres. Os 
números publicados antes de ser tomada 
a assinatura, são considerados venda 
avulsa.

Para outros países:

I Série ......

II Série......
I e II Séries

4 420$00 3 640$00
3 250$00 2 600.$00
5 070$00 4 125$00

ASSEMBLÉIA NACIONAL

Secretaria-Geral

ORDEM DO DIA

A Assembléia Nacional aprovou a Ordem do Dia abaixo indicada para a Sessão Especial de 2 
e 3 de Novembro de 2000.

Ponto único

Apreciação do Programa do Governo e votação da Moção de Confiança (artigo 230“ do Regi
mento da Assembléia Nacional).

Palácio da Assembléia Nacional, aos 2 de Novembro de 2000. - O Presidente, Antônio do 
Espírito Santo Fonseca.

SUMÁRIO Decreto-Lei 44/2000:

Altera o artigo 8° do Decreto-Lei n" 76/99 , de 30 de Dezembro.

Decreto-Lei 45/2000:
ASSEMBLEIA NACIONAL:

Altera o artigo 3° do Decreto-Lei n“ 73/99 , de 20 de Dezembro.
Resolução n® 210/V/2000:

Decreto-Lei n® 46/2000:
Deferindo o pedido de cessação de suspensão temporária de man

dato do deputado Aristides Raimundo Lima. Estabelece o regime jurídico de validade, eficácia e valor pro
batório dos documentos electrónicos e da assinatura digital.CONSELHO DE MINISTROS:

Decreto-Lei n- 47/2000:Decreto-Lei n® 43/2000:

Aprova os Estatutos da Agência Nacional de Segurança Alimen
tar (ANSA).

Altera o n'' 1 do artigo 2= do Decreto-Lei n® 63/94, de 28 de No
vembro.
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Decreto-Lei n® 48/2000: CONSELHO DE MINISTROS
Determinando as características e o modelo do cartão de eleitor.

Resolução n® 67/2000:

Nomeando Lívia Maria Nobre de Morais Querido Semedo e Alme- 
rindo Aniceto Fernandes Fonseca, para desempenharem as 
funções de vogais do Conselho de Administração da Agência 
de Regulação Multisectorial.

Decreto-Lei n® 43/2000
de 13 de Novembro

Considerando o objectivo do Governo de recorrer ao 
financiamento dos défices do Orçamento do Estado por 
recurso a mecanismos não monetários, que. foi iniciado 
em 1993 e 1994, com a emissão de Obrigações do Te
souro e Bilhetes do Tesouro, respectivamente, ao 
mesmo tempo que se alargava o universo de subscri
tores potenciais de títulos de divida pública, visando __
alisar o fluxo de receitas do Estado no ano orçamentai.

Tendo em conta o desenvolvimento actual do mer
cado financeiro, nomeadamente com a aparição de no
vos operadores bancários e de novos instrumentos fi
nanceiros, nuni quadro em que se efectuou a passagem 
da gestão da política monetária de instrumentos de 
controle directos para instrumentos de controle indi
recto.

Tendo em conta o desenvolvimento do mercado 
títulos da divida pública, nomeadamente de BilhetS^ 
do Tesouro, e a apetência por activos muito líquidos, 
neste mercado, por parte dos operadores dos mercados 
primário e secundário de títulos da divida pública.

Visando adequar os horizontes temporais entre de 
um lado as necessidades de financiamento do Tesouro 
Público e de outro lado de colocação dos recursos finan
ceiros por parte das instituições subscritoras de Bil
hetes do Tesouro, no quadro de mecanismos de con
trole indirecto da política monetária.

Assim,

Ao abrigo da Lei n® 116/V/99 de 28 de Dezembro e,

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n®2 ’
do Artigo 203® da Constituição, o Governo decreta o se
guinte;

CHEFIA DO GOVERNO:

Despacho:

Credenciando José Carlos Rocha Fortes, para representar o Es
tado na assembleia-geral da Imprensa Nacional de Cabo 
Verde.

Rectificações:

Ao Decreto-Regulamentar n° 10/2000, de 4 de Setembro.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA:

Despacho:

Reconhecendo como pessoa jurídica a Associação dos Naturais e 
Amigos do Concelho da Ribeira Grande.

Despacho:

Reconhecendo como pessoa jurídica a Associação Inter-Futebol 
Club do Porto Novo.

Despacho:

Reconhecendo como pessoa jurídica a Associação dos Trabalha
dores da Unidade de Produção Agro-Pecuária de Monte Ge
nebra.

MINISTÉRIO DO TURISMO, TRANSPORTES E MAR E 
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS:

Despacho:

Atribuindo à Pensão Eurolines a utilidade turística, pela 2“ vez.

Despacho:

Atribuindo à Pousada da Luz, doravante a denominar-se Hotel da 
Luz, a utilidade turística, pela 2® vez.

Artigo 1"

(Alteração)

O n® 1 do artigo 2® do Decreto-Lei n®63/94 , de 28 
Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

Artigo 2"

1. Os Bilhetes do Tesouro serão amortizáveis a pra
zos de 30, 60, 91,182 e 364 dias.”

Artigo 2®

(Entrada em vigor)

O presente decreto-lei entra imediatamente em 
vigor.

ASSEMBLÉIA NACIONAL m ''
Comissão Permanente
Resolução n® 210/V/2000

de 13 de Novembro

Ao abrigo do artigo 55® alínea a) do Regimento da 
Assembléia Nacional, a Comissão Permanente delibera 
0 seguinte:

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Antônio Gualberto do Rosário - José Ulisses Correia 
e Silva.

Artigo 1®

Deferir o pedido de cessação da suspensão tem
porária de mandato do Deputado Aristides Raimundo 
Lima, eleito na lista do PAICV pelo Círculo Eleitoral 
da Praia, a partir do dia 25 de Outubro de 2000.

Aprovada em 25 de Outubro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da Assembléia Nacional, Antônio do 
Espírito Santo Fonseca.

Promulgado em 6 de Novembro 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÔNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO.

Referendado em 6 de Novembro 2000.

O Primeiro-Ministro, Antônio Gualberto do Rosário.
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Decreto-Lei n- 45/2000Decreto-Lei n® 44/2000 

de 13 de Novembro

Considerando a aposta do Governo em nomear para 
a Agência de Regulação Multisectorial administra
dores com formação acadêmica adequada e de recon
hecida experiência profissional, de acordo com o exi
gente perfil legal dos membros dos seus órgãos;

Considerando a necessidade de flexibilizar o sistema 
de nomeação dos primeiros membros do Conselho de 
Administração, por forma a que seja mais atractivo e 
possa garantir uma estabilidade profissional aos no
meados;

Assim,

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n® 2 
do artigo 203® da Constituição, o Governo decreta o se
guinte:

de 13 de Novembro

Convindo alterar o artigo 3“ do Decreto-Lei n® 73/99, 
de 20 de Dezembro, em ordem a que, permanecendo os 
créditos provindos da extinta Caixa de Crédito Rural 
na titularidade do Estado, os mesmos sejam cobrados 
através dos Correios de Cabo Verde, Sarl;

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n® 2 
do artigo 203®da Constituição, o Governo decreta o se
guinte:

Artigo l»

(Alteração)

O artigo 3® do Decreto-Lei n“ 73/99, de 20 de Dezem
bro, é alterado e passa a ter a seguinte redacção:

Artigo 3"

Artigo

(Alteração)

É alterado o artigo 8® do Decreto-Lei n® 76/99, de 30 
de Dezembro, que passa a ter a seguinte redacção:

Artigo 8°

Mandato

1. O mandato de cada administrador será de cinco 
anos, renovável.

2. Para o primeiro mandato, observar-se-á o se
guinte:

3. Os créditos da sociedade extinta, as respectivas 
garantias e outros acessórios ficam integrados no Es
tado, ficando a Direcção-Geral do Tesouro autorizada a 
proceder a sua cobrança, directamente através das Re
partições de Finanças ou mediante a celebração de um 
contrato de prestação de serviços com os Correios de 
Cabo Verde, Sarl.

4. A cobrança coerciva dos créditos da extinta socie
dade faz-se através do processo de execução fiscal, con
stituindo a certidão do contrato, letras, livranças ou 
qualquer outro documento emitido pela extinta socie
dade, títulos executivos.a) O presidente é nomeado por um período de 5

anos;

b) Os vogais'são nomeados por um período de 4
anos, se o Conselho de Administração for 
constituído por três membros;

c) Se o Conselho de Administração for constituído
por cinco membros, dois dos vogais são no
meados por um período de quatro anos e os 
restantes dois, por um período de três anos 
cada um.

Artigo 2=

(Entrada em vigor)

Este diploma entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Antônio Gualberto do Rosário - José Ulisses Correia 
e Silva - Francisco Pedro Neves.

Promulgado em 6 de Novembro de 2000. 

Publique-se.

O, Presidente da República, ANTÔNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO.

Artigo 2

(Entrada em vigor)

O presente diploma entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Antônio Gualberto do Rosário - José Ulisses Correia 
■ e Silva - Alexandre Dias Monteiro - José Antônio Pinto 

Monteiro.

Referendado em 6 de Novembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, Antônio Gualberto do Rosário.

Promulgado em 6 de Novembro de 2000. 

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÔNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO.

Decreto-Lei n - 46/2000

De 13 de Novembro

O Programa do Governo para a área da Adminis
tração Pública estabelece que continua «a ser uma exi
gência fundamental do desenvolvimento que as trans
formações políticas, econômicas e sociais sejam 
acompanhadas de mudanças paralelas na Adminis-

Referendado em 6 de Novembro de 2000

O Primeiro-Ministro, Antônio Gualberto do Rosário.
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tração Pública cabo-verdiana»; que a «Administração 
Pública tem de mudar, para ser um estímulo e não um 
travão ao desenvolvimento»; «uma administração, tam
bém, que se paute pelos princípios .... da eficácia e efi
ciência; uma administração, ainda, permanentemente 
preocupada em informar adequadamente, atender bem 
e rapidamente e servir eficazmente os administrados».

Acrescenta o mesmo Programa, que importa 
«prosseguir, alargar e aprofundar o processo de re
forma e modernização administrativa, com o propósito 
de aperfeiçoar o funcionamento da Administração 
Pública em termos de qualidade da oferta e de efectivi- 
dade, melhorando o serviço público prestado, simplifi
cando procedimentos administrativos, valorizando os 
funcionários e agentes públicos.

Cabo Verde, sendo embora um país que comporta 
um pequeno mercado e um tecido empresarial ainda 
frágil e incipiente, pretende aproveitar da melhor 
forma estas oportunidades. Para tanto, é necessário 
criar um ambiente seguro, quer institucional, quer leg
islativo, para a autenticação electrónica.

As comunicações e o comércio electrónicos exigem as
sinaturas electrónicas e serviços a elas associados que 
permitam a autenticação electrónica dos dados.

As assinaturas electrónicas possibilitam ao utente 
de dados enviados electronicamente que verifique a 
sua origem, bem como se os dados foram entretanto al
terados. Estão em causa os princípios de autenticação 
e da integridade.

É com base nestes e noutros pressupostos que, de en
tre outras políticas e medidas de políticas, O Pro
grama do Governo prevê «a generalização do uso da in
formática na administração Pública e consequente 
revisão e racionalização das diferentes rotinas de tra- técnicas criptográficas, 
balho, tornando-as mais simples e de controlo mais se
guro, assim proporcionando uma melhor e mais rápida 
informação aos administrados, uma mais eficiente sat
isfação das suas necessidades, a supressão de formali
dades inúteis e redundantes e o encurtamento do prazo 
de atendimento e, desse modo, contribuindo para mel
horar a relação com os administrados e maximizando o 
binômio custo/benefício».

Em matéria de assinatura electrónica, o presente di
ploma assenta no modelo tecnológico que prevalece no 
mundo, que é a assinatura digital, produzida através

segundo estudos da especiali^^A assinatura digital 
dade, constitui, actualmente, a técnica mais reconhec
ida de assinatura electrónica, apresentando o mais ele
vado grau de segurança para as trocas de dados em 
redes abertas.

E é esta constatação do estado da tecnologia que tem 
levado as expei lências legislativas estrangeiras a pri-

No que concerne ao sector das comunicações, o Pro- vilegiar esta forma de assinatura electrónica, 
grama do Governo considera «... o sector das comu
nicações como factor chave para o sucesso da estraté
gia de desenvolvimento de Cabo Verde ....»

Assim, o referido Programa, estabelece que a 
«importância crescente que no mundo desenvolvido se 
regista neste sector enquanto canal para o transporte 
quase instantâneo de informação, o recurso mais im
portante das economias, leva a que se atribua às tele
comunicações um papel fundamental para a estratégia 
inserção dinâmica de Cabo Verde na economia global».

Efectivamente, a globalização do mundo e das econo
mias é, hoje, uma realidade incontornável.

Os pequenos países, como é o caso de Cabo Verde, 
não podem ficar indiferentes a esse fenômeno, con
sciente, porém, que o mesmo exigirá deles esforços e 
desafios acrescidos e políticas e medidas de políticas 
lúcidas e capazes de minimizar ou reduzir os seus efei
tos negativos.

Não restam dúvidas que as relações econômicas no 
mundo actual ganharam novos métodos e formas e são 
estabelecidas em tempo real.

O comércio electrónico cada vez mais vem ganhando 
expressão, tornando-se num dos principais instrumen
tos de concorrência e acesso aos produtos e mercados.

As redes electrónicas abertas, como a Internet, têm 
assumido uma importância crescente na vida quotidi
ana #dos cidadãos e dos agentes e operadores 

. econômicos, facilitando uma teia de relações comerciais 
globais e complexas.

Contudo, tendo em conta o rápido desenvolvimento 
tecnológico, esta solução de autenticação de dados pode 
ser, em pouco tempo, tecnicamente ultrapassada pela 
afirmação de outras formas de assinatura electrónica. 
Por isso, o regime previsto no presente diploma admite 
a sua aplicação a outras modalidades de assinatura 
electrónica que satisfaçam os requisitos de segurança 
da assinatura digital.

A verificação da autenticidade e da integridade do^^ 
dados, facultada pelas assinaturas electrónicas, em 
geral, e pela assinatura digital, em particular, não 
prova necessariamente a identidade do signatário que 
cria as assinaturas electrónicas.

Assim, considera-se necessário, de acordo com a 
prática tecnicamente recomendada e internacional
mente consagrada, instituir um sistema de con
firmação por entidades certificadoras, às quais in
cumbe assegurar os elevados níveis de segurança do 
sistema indispensáveis para a criação da desejada con
fiança no tocante às assinaturas de documentos 
electrónicos.

Neste sentido, o presente diploma regula, por um 
lado, 0 reconhecimento e o valor jurídico dos documen
tos electrónicos e das assinaturas digitais e, por outro, 
atribui o controlo da actividade de certificação de as
sinaturas a uma entidade a designar pelo Governo e 
define os poderes e procedimentos desta, bem como as 
condições de credenciação da actividade e os direitos e 
os deveres das entidades certificadoras.
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A actividade de certificação de assinaturas digitais, 
de harmonia com as experiências comparadas, não 
está sujeita a autorização administrativa prévia. Con
tudo, é importante realçar que o Estado deve providen
ciar um controlo das condições de idoneidade e segu
rança asseguradas pelas entidades certificadoras, e 
desse modo, oferecer ao público e ao mercado a 
orientação e a garantia de qualidade que são indis
pensáveis para a confiança nos novos meios de docu
mentação e assinatura.

Prevê-se, assim, um sistema voluntário de creden- 
ciação e fiscalização das entidades certificadoras pela 
autoridade competente.

Com o presente diploma Cabo Verde dá o primeiro 
passo na consagração legal das assinaturas 
electrónicas, acolhendo-se, designadamente, as 
soluções avançadas e testadas noutros países, nomea
damente da União Européia.

Assim;

No uso da faculddde conferida pela alínea a) do 
número 2 do artigo 203“ da Constituição, o Governo de
creta 0 seguinte:

c) Assinatura digital, processo de assinatura
electrónica baseado em sistema criptográfico 
assimétrico composto de um algoritmo ou sé
rie de algoritmos, mediante o qual é gerado 
um par de chaves assimétricas exclusivas e 
interdependentes, uma das quais privada e 
outra pública, e que permite ao titular usar 
a chave privada para declarar a autoria do 
documento electrónico ao qual a assinatura é 
aposta e concordância com o seu conteúdo, e 
ao declaratário usar a chave pública para ve
rificar se a assinatura foi criada mediante o . 
uso da correspondente chave privada e se o 
documento electrónico foi alterado depois de 
aposta a assinatura;

d) Chave privada, elemento do par de chaves assi
métricas destinado a ser conhecido apenas 
pelo seu titular, mediante o qual se apõe a 
assinatura digital no documento electrónico, 
ou se decifra um documento electrónico pre
viamente cifrado com a correspondente 
chave pública;

e) Chave pública, elemento do par de chaves assi
métricas destinado a ser divulgado, com o 
qual se verifica a assinatura digital aposta 
no documento electrónico pelo titular do par 
de chaves assimétricas, ou se cifra um docu
mento electrónico a transmitir ao titular do 
mesmo par de chaves;

f) Credenciação, acto pelo qual é reconhecido a
uma entidade que o solicite e que exerça ac
tividade de entidade certiflcadora referida 
na alínea h) deste artigo o preenchimento 
dos requisitos definidos no presente diploma 
para os efeitos nele previstos;

g) Autoridade credenciadora, entidade compe
tente para a credenciação e fiscalização das 
entidades certificadoras;

J

CAPITULO I

Documentos e actos jurídicos electrónicos

Artigo 1»

(Objecto)

O presente diploma estabelece o regime jurídico de 
validade, eficácia e valor probatório dos documentos 
electrónicos e da assinatura digital.

Artigo 2-

(Extensão do âmbito)

O regime previsto no presente diploma pode ser tor
nado aplicável a outras modalidades de assinatura 
electrónica que satisfaçam exigências de segurança 
idênticas às da assinatura digital.

Artigo

(Definições)

Para os fins do presente diploma, entende-se por:

a) Documento electrónico, documento elaborado
mediante processamento electrónico de 
dados;

b) Assinatura electrónica, resultado de um proces
samento electrónico de dados susceptível de 
constituir objecto de direito individual e ex
clusivo e de ser utilizado para dar a conhecer 
a autoria de um documento electrónico ao 
qual seja aposta, de modo que identifique de 
forma unívoca o titular como autor do docu
mento, a sua aposição ao documento de
penda apenas da vontade do titular e.a sua 
conexão com o documento permita detectar 
toda e qualquer alteração superveniente do 
conteúdo deste;

h) Entidade certiflcadora, entidade ou pessoa sin
gular ou colectiva credenciada que cria ou 
fornece meios para a criação das chaves, 
emite os certificados de assinatura, assegura 
a respectiva publicidade e presta outros 
serviços relativos a assinaturas digitais;

i) Certificado de assinatura, documento
electrónico autenticado com assinatura digi
tal e que certifique a titularidade de uma 
chave pública e o prazo de validade da 
mesma chave;

j) Validação cronológica, declaração de entidade 
certiflcadora que atesta a data e hora da 
criação, expedição ou recepção de um docu
mento electrónico;

f

l) Endereço electrónico, identificação de’um equi
pamento informático adequado para receber 
e arquivar documentos electrónicos.
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Artigo 7»

(Comunicação de documentos electrónieos)

1. O documento electrónico comunicado por um meio 
de telecomunicações considera-se enviado e recebido 
pelo destinatário se for transmitido para o endereço 
electrónico definido por acordo das partes e neste for 
recebido.

2. São oponíveis entre as partes e a terceiros a data e 
a hora da criação, da expedição ou da recepção de um 
documento electrónico que contenha uma validação 
cronológica emitida por uma entidade certificadora.

3. A comunicação do documento electrónico, assinado 
de acordo com os requisitos do presente diploma, por 
meio de telecomunicações que assegure a efectiva re
cepção equivale à remessa por via postal registada e, 
se a recepção for comprovada por mensagem de con
firmação dirigida ao remetente pelo destinatário com 
assinatura digital e recebida pelo remetente, equivale 
à remessa por via postal registada com aviso de re
cepção.

4. Os dados e documentos comunicados por meio de 
telecomunicações consideram-se em poder do reme
tente até à recepção pelo destinatário.

5. Os operadores que assegurem a comunicação de 
documentos electrónicos por meio de telecomunicações 
r>3n pnrfprn (ninar conhecimento do seu conteúdo, nem 
duplicá-los por qualquer meio ou ceder a terceiros 
qualquer informação, ainda que resumida ou por ex- 
tracto, sobre a existência ou sobre o conteúdo desses 
documentos, salvo quando se trate de informação que, 
pela sua natureza ou por indicação expressa do seu re
metente, se destine a ser tornada pública.

CAPÍTULO II 

Assinaturas digitais

Artigo 8°

(Assinatura digital)

1. A aposição de uma assinatura digital a um docu
mento electrónico ou a uma cópia deste equivale à as
sinatura autógrafa dos documentos com forma escrita 
sobre suporte de papel e cria a presunção de que;

а) A pessoa que apos a assinatura digital é o titu
lar desta ou é representante, com poderes 
bastantes, da pessoa colectiva titular da as
sinatura digital;

б) A assinatura digital foi aposta com a intenção
de assinar o documento electrónico;

c) O documento electrónico não sofreu alteração 
desde que lhe foi aposta a assinatura digital, 
sempre que seja utilizada para verificação 
uma chave pública contida em certificado 
válido emitido por entidade certificadora cre
denciada nos termos deste diploma.

2. A assinatura digital deve referir-se inequivoca
mente a uma só pessoa singular ou colectiva e aofoocu- 
mento ao qual é aposta.

Artigo r

(Forma e força probatória)

1. O documento electrónico satisfaz o requisito legal 
de forma escrita quando o seu conteúdo seja sus
ceptível de representação como declaração escrita.

2. Quando lhe seja aposta uma assinatura digital
■■ certificada por uma entidade credenciada e com os re

quisitos previstos neste diploma, o documento
electrónico com o conteúdo referido no número anterior 
tem a força probatória de documento particular assi
nado, nos termos do artigo 376“ do Código Civil.

3. Quando lhe seja aposta uma assinatura digital
certificada por uma entidade credenciada e com os re
quisitos previstos neste diploma, o documento
electrónico cujo conteúdo não seja susceptível de repre
sentação como declaração escrita tem a força pro
batória das reproduções mecânicas previstas no artigo 
368“ do Código Civil e na correspondente disposição do 
Código de Processo Penal.

4. O disposto nos números anteriores não obsta à uti
lização de outro meio de comprovação da autoria e in
tegridade de documentos electrónicos, incluindo a as
sinatura electrónica não conforme com os requisitos do 
presente diploma, desde que tal meio seja adoptado pe
las partes ao abrigo de válida convenção sobre prova 
ou seja aceite pela pessoa a quem for oposto o docu
mento.

5. O valor probatório dos documentos electrónicos 
aos quais não seja aposta uma assinatura digital certif
icada por uma entidade credenciada e com os requisi
tos previstos neste diploma é apreciado nos termos ge
rais de direito.

Artigo 5"

(Cópias de documentos)

As cópias de documentos electrónicos, sobre idêntico 
ou diferente tipo de suporte, são válidas e eficazes nos 
termos gerais de direito e têm a força probatória 
atribuída às cópias fotográficas pelo n“ 2 do artigo 387“ 
do Código Civil e pela correspondente disposição do 
Código de Processo Penal, se forem observados os re
quisitos aí previstos.

Artigo 6”

(Documentos electrónicos dos organismos püblicos)

1. Os organismos públicos podem emitir documentos 
electrónicos com assinatura digital aposta em confor
midade com as normas do presente diploma.

2. Nas operações relativas à criação, emissão, ar
quivo, reprodução, cópia e transmissão de documentos 
electrónicos que formalizem actos administrativos at
ravés de sistemas informáticos, incluindo a sua trans
missão por meios de telecomunicações, os dados relati
vos ao organismo interessado e à pessoa que tenha 
praticado cada acto administrativo devem ser indica
dos de forma a torná-los facilmente identificáveis e a 
comprovar a função ou cargo .desempenhado pela pes
soa signatária de cada documento.

1
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a) Estejam dotadas de capital e meios financeiros
adequados;

b) Dêem garantias de absoluta integridade e in
dependência no exercício da actividade de 
certificação de assinaturas digitais;

c) Disponham -de recursos técnicos e humanos
que satisfaçam os padrões de segurança e de 
eficácia que sejam previstos na regula
mentação a que se refere o artigo 39®;

d) Mantenham contrato de seguro válido para co
bertura adequada da responsabilidade civil 
emergente da actividade de certificação.

Artigo 14"

(Pedido de credenciação)

1. O pedido de credenciação de entidade certificadora 
de assinaturas digitais será instruído com os seguintes 
documentos:

3. A aposição de assinatura digital substitui, para to
dos os efeitos legais, a aposição de selos, carimbos, 
marcas ou outros sinais identificadores do seu titular.

4. Para a aposição de assinatura digital deve utili
zar-se uma chave privada cuja correspondente chave 
pública conste de certificado válido, emitido por enti
dade certificadora, credenciada nos termos deste di
ploma, e que, na data da aposição da assinatura digi
tal, não se encontre suspenso ou revogado por decisão 
da entidade certificadora, e cujo prazo de validade não 
tenha terminado.

5. A aposição de assinatura digital cuja chave pública 
conste de certificado que esteja revogado, caduco ou sus
penso, na data da aposição, ou não respeite as condições 
dele constantes equivale à falta de assinatura.

Artigo 9"

(Obtenção das chaves e certificado)

Quem pretenda utilizar uma assinatura digital para 
^^os fins deste diploma deve, nos termos do número 1 do 

artigo 30“, criar ou obter a emissão de um par de 
chaves assimétricas, bem como obter o certificado da 
respectiva chave pública emitido por entidade certifica
dora credenciada nos termos deste diploma.

a) Estatutos e acto constitutivo da pessoa colec-
tiva e, tratando-se de sociedade, contrato de 
sociedade ou, tratando-se de pessoa singular, 
a respectiva identificação e domicílio;

b) Tratando-se de sociedade, relação de todos os
sócios, com especificação das respectivas 
participações, bem como dos membros dos 
órgãos de administração e de fiscalização, è, 
tratando-se de sociedade anônima, relação 
de todos os.accionistas com participações sig
nificativas, directas ou indirectas;

c) Declarações subscritas por todas as pessoas
singulares e colectivas referidas no número 1 
do artigo 16® de que não se encontram em 
nenhuma das situações indiciadoras de inid- 
oneidade referidas no respectivo número 2;

d) Prova do substrato patrimonial e dos meios fi
nanceiros disponíveis e, designadamente, 
tratando-se de sociedade, da realização inte
gral do capital social;

e) Descrição da organização interna e plano de
segurança;

/) Descrição dos recursos materiais e técnicos dis
poníveis, incluindo as características e a loc
alização de todos os imóveis utilizados;

g) Designação do auditor de segurança;

h) Programa geral da actividade prevista para os
primeiros três anos;

t) Descrição geral das actividades exercidas nos 
últimos três anos ou no tempo decorrido 
desde a constituição, se for inferior, e ba
lanço e contas dos exercícios correspon
dentes;

j) Comprovação de contrato de seguro válido para 
cobertura adequada da responsabilidade 
civil emergente da actividade de certificação.

CAPITULO III

Certificação

Secçào I

Acesso à actividade de certificação

Artigo 10"

(Livre acesso à actividade de certificação)

E livre 0 exercício da actividade dê entidade certific
adora referida na alínea h) do artigo 3®, sendo faculta
tiva a solicitação da credenciação regulada nos artigos 
12® e seguintes.

Artigo 11"

(Livre escolha da entidade certificadora) 

1. E livre a escolha da entidade certificadora.

2. A escolha de entidade determinada não pode con
stituir condição de oferta ou de celebração de qualquer 
negócio jurídico.

Artigo 12"

(Entidade competente para a credeneiação)

A credenciação de entidades certificadoras para efei
tos do presente diploma compete à entidade, a desig
nar nos termos do artigo 41®, adiante designada por 
autoridade credenciadora.

Artigo 13"

(Credenciação da entidade certificadora)

Será concedida a credenciação de entidades certifica
doras de assinaturas digitais, mediante pedido apre
sentado à autoridade credenciadora, a entidades que 
satisfaçam os seguintes requisitos;

I
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2. Se à data do pedido a pessoa colectiva não estiver 
constituída, o pedido será instruído, em substituição do 
previsto na alínea a) do número anterior, com os se
guintes documentos:

a) Acta da reunião em que foi deliberada a consti
tuição;

b) Projecto de estatutos ou contrato de sociedade
ou outro acto constitutivo;

c) Declaração de compromisso, subscrita por to
dos os fundadores, de que no acto de consti
tuição, e como condição dela, estará integral
mente realizado o substrato patrimonial 
exigido por lei.

3. As declarações previstas na alínea c) do número 1 
poderão ser entregues em momento posterior ao ped
ido, nos termos e prazo que a autoridade credenciadora 
fixar.

4. Consideram-se como participações significativás, 
para os efeitos do presente diploma, as que igualem ou 
excedam 10% do capital da sociedade anônima.

Artigo 15°

(Requisitos patrimoniais)

1. As entidades certificadoras privadas que sejam 
pessoas colectivas, devem estar dotadas de capitel so
cial no valor mínimo previstos na lei ou, não sendo so
ciedades, do substrato patrimonial equivalente.

2. O substrato patrimonial, e designadamente o capi
tal social mínimo de sociedade, encontrar-se-á sempre 
integralmente realizado à data da credenciação, se a 
pessoa colectiva, estiver já constituída, ou será sempre 
integralmente realizado com- a constituição da pessoa 
colectiva, se esta ocorrer posteriormente.

3. As entidades certificadoras que sejam pessoas sin
gulares devem ter e manter durante toda a sua activi- 
dade um patrimônio, livre de quaisquer ônus, de valor 
equivalente ao previsto no número 1.

Artigo 16°

(Requisitos de idoneidade)

1. A pessoa singular e, no caso de pessoa colectiva, os 
membros dos órgãos de administração e fiscalização, os 
empregados, cometidos e representantes das entidades 
certificadoras com acesso aos actos e instrumentos de 
certificação, os éôcios da sociedade e, tratando-se de so
ciedade anônima, os accionistas com participações sig
nificativas serão sempre pessoas de reconhecida ido
neidade.

mento de capitais, por qualquer dos crimes 
previstos no Código das Empresas Comer
ciais, por crime, seja qual for a designação do 
respectivo tipo, que signifique suborno, cor
rupção, apropriação ilegítima de bens do sec- 
tor público ou cooperativo, administração da
nosa em unidade econômica do sector 
público ou cooperativo, recepção não autori
zada de depósitos ou outros fundos reem
bolsáveis, abuso de informação, manipulação 
do mercado de valores mobiliários e por 
prática ilícita de actos ou operações ine
rentes à actividade seguradora ou dos fun
dos de pensões.

b) Declarada, por sentença, nacional ou estran
geira transitada em julgado, falida ou insol
vente ou julgada responsável por falência ou 
insolvência de empresa por ela dominada ou 
de cujos órgãos de administração ou fiscal
ização tenha sido membro;

c) Sujeita a sanções, no país ou no estrangeiro^^
pela prática de infracções às normas legais^^ 
ou regulamentares que regem as actividades 
de produção, autenticação, registo e con
servação de documentos, e designadamente 
as do nòtariado, dos registos públicos, do 
funcionalismo judicial, das bibliotecas 
públicas e da certificação de assinaturas dig
itais.

3. A falta dos requisitos de idoneidade previstos no 
presente artigo constitui fundamento de recusa e de re
vogação da credenciação, nos termos da alínea c) do 
n“ 1 do artigo 20® e da alínea /) do n® 1 do artigo 22®.

Artigo 17°

(Auditor de segurança)

1. Todas as entidades certificadoras terão um audi
tor de segurança, pessoa singular ou colectiva, o qual 
elaborará um relatório anual de segurança e o enviarg^fc 
à autoridade credenciadora, até 31 de Março de cada^^ 
ano civil.

2. A designação do auditor de segurança será sujeita 
a aprovação prévia pela autoridade credenciadora.

Artigo 18°

(Seguro obrigatório de responsabilidade civil)

O Ministro responsável pela área das finanças de
finirá, por portaria, as características do contrato de 
seguro de responsabilidade civil a que se referg a 
alínea d) do artigo 13®.

2. Entre outras circunstâncias atendíveis, considera- 
se indiciador de falta de idoneidade o facto de a pessoa 
per sido:

Artigo 19°

(Decisão)

1. A autoridade credenciadora poderá solicitar dos 
requerentes informações complementares e proceder, 
por si ou por quem para o- efeito designar, às averi
guações, inquirições e inspecções que entenda ne
cessárias para a apreciação do pedido.

a) Condenada, no país ou no estrangeiro, por 
crime de furto, roubo, burla, burla in
formática e nas comunicações, usura, ex- 

., torsão, abuso de confiança, infidelidade, fal- 
sificação, falsas declarações,

•- fraudulenta, favorecimento de credores, 
,>„.emissão de cheques sem provisão, abuso de 
' [^cartão de garantia ou de crédito, branquea-

falência
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c) Se a entidade cessar a actividade de certi
ficação ou a reduzir para nível insignificante 
por período superior a doze meses;

d) Se ocorrerem irregularidades graves na admin
istração, organização ou fiscalização interna 
da entidade;

e) Se no exercício da actividade de certificação ou
de outra actividade social forem praticados 
actos ilícitos que lesem ou ponham em perigo 
a confiança do público na certificação;

f) Se supervenientemente se verificar alguma das
circunstâncias de inidoneidade referidas no 
artigo 16“ em relação a qualquer das pessoas 
a que alude o seu n“ 1.

2. A revogação da credenciação compete à autoridade 
credenciadora, em decisão fundamentada que será no
tificada à entidade no prazo de oito dias úteis!

3. A autoridade credenciadora dará à decisão de re
vogação publicidade adequada.

Artigo 23''

(Anomalias nos órgãos de administração e fiscalização)

1. Se por qualquer motivo deixarem de estar preen
chidos os requisitos legais e estatutários do normal 
funcionamento dos órgãos de administração ou fiscal
ização, a autoridade credenciadora fixará prazo para 
ser regularizada a situação.

2. Não sendo regularizada a situação no prazo fix
ado, será revogada a credenciação nos termos do artigo 
anterior.

2. A decisão sobre o pedido de credenciação deve ser 
notificada aos interessados no prazo de três meses a 
contar da recepção do pedido ou, se for o caso, a contar 
da recepção das informações complementares solicita
das ou da conclusão das diligências que entenda ne
cessárias, não podendo no entanto exceder o prazo de 
seis meses sobre a data da recepção daquele.

3. A falta de notificação nos prazos referidos no 
número anterior constitui presunção de indeferimento 
tácito do pedido.

4. A autoridade credenciadora poderá incluir na cre
denciação condições adicionais desde que necessárias 
para assegurar o cumprimento das disposições legais e 
regulamentares aplicáveis ao exercício da actividade 
pela entidade certificadora.

5. A emissão da credenciação será acompanhada da 
emissão pela autoridade credenciadora do certificado 
das chaves a ser usado pela entidade certificadora na 
emissão de certificados.

Artigo 20'-’

(Recusa de credenciação)

1. A credenciação será recusada sempre que;

a) O pedido de credenciação não estiver instruído
com todas as informações e documentos ne
cessários;

b) A instrução do pedido enfermar de inexac-
tidões ou falsidades;

c) A autoridade credenciadora não considerar de
monstrado algum dos requisitos enumerados 
nos artigos 13“ e 16“.

2. Se o pedido estiver deficientemente instruído, a 
autoridade credenciadora, antes de recusar a creden
ciação, notificará o requerente, dando-lhe prazo 
razoável para suprir a deficiência.

Artigo 21"

(Caducidade da credenciação)

1. A credenciação caduca se os requerentes a ela 
expressamente renunciarem, se não iniciarem a activi- 
^ade no prazo de doze meses ou, tratando-se de pessoa 
colectiva, esta não for constituída no prazo de seis 
meses.

2. A credenciação caduca ainda se a pessoa colectiva 
for dissolvida, sem prejuízo da prática dos actos ne
cessários à respectiva liquidação.

Artigo 22"

(Revogação da credenciação)

1. A credenciação será revogada, sem prejuízo de ou
tras sanções aplicáveis nos termos da lei, quando se 
verifique alguma das seguintes situações:

a) Se tiver sido obtida por meio de falsas de
clarações ou outros expedientes ilícitos;

Artigo 24"

(Comunicação de aUerações)

Devem ser comunicadas à autoridade credenciadora, 
no prazo de trinta dias, as alterações das entidades 
certificadoras relativas a:

a) .Firma ou denominação;

b) Objecto;

c) Local da sede, salvo se a mudança ocorrer den
tro do mesmo concelho ou para concelho
limítrofe;

d) Substrato patrimonial ou patrimônio, desde
que se trate de uma alteração significativa;

e) Estrutura de administração e de fiscalização;

f) Limitação dos poderes dos órgãos de adminis
tração e fiscalização;

g) Cisão, fusão e dissolúção.

Artigo 25"

(Registo)

1. O registo das pessoas referidas no número 1 do*.^r- 
tigo 16“ deve ser solicitado à autoridade credenciadora 

. no prazo de quinze dias após assumirem qualquer das 
qualidades nele referidas, mediante pedido da enti
dade certificadora ou dos interessados, juntamente

ò) Se deixar de se verificar algum dos requisitos 
enumerados no artigo 13“;
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com as provas de que se encontram preenchidos os re
quisitos definidos no mesmo artigo, sob pena de a cre- 
denciação ser revogada.

2. Poderão a entidade certificadora ou os interessa
dos solicitar o registo provisório, antes da assunção por 
estes de qualquer das qualidades referidas no número 
1 do artigo 16®, devendo a conversão do registo em de
finitivo ser requerida no prazo de trinta dias a contar 
da designação, sob pena de caducidade.

3. Em caso de recondução, será esta averbada no 
registo, a pedido da entidade certificadora ou dos inter
essados.

e) Cumprir as regras de segurança para trata
mento de dados pessoais estabelecidas na 
legislação respectiva;

f) Assegurar a publicidade das chaves públicas e
respectivos certificados e prestar informação 
sobre eles a qualquer pessoa que deseje con
sultá-los, por meios informáticos e de teleco
municações adequados e expeditos;

g) Abster-se de tomar conhecimento do conteúdo
das chaves privadas, aceitar o seu depósito, 
conservá-las, reproduzi-las ou prestar quais
quer informações sobre as mesmas;

h) Proceder à publicação imediata da revogação
ou suspensão dos certificados, nos casos pre
vistos no presente diploma;

i) Conservar os certificados que emitir, por um
período não inferior a vinte anos;

j) Assegurar que a data e hora da emissão, sus
pensão e revogação dos certificados possam 
ser determinadas através de validação 

■ cronológica.

4. O registo será recusado em caso de inidoneidade, 
nos termos do artigo 16®, e a recusa será comunicada 
aos interessados e à entidade certificadora, a qual to
mará as medidas adequadas para que aqueles cessem 
imediatamente funções ou deixem de estar para com a 
pessoa colectiva na relação prevista no mesmo artigo, 
seguindo-se no aplicável o disposto no artigo 23®.

5. Sem prejuízo do que resulte de outras disposições 
legais aplicáveis, a falta de registo não determina por 
si só invalidade dos actos jurídicos praticados pela pes
soa em causa no exercício das suas funções.

SECÇÀO II

Exercício da actividade

Artigo 26=

(Deveres da entidade certificadora)

Compete à entidade certificadora:

a) Verificar rigorosamente a identidade dos re
querentes de pares de chaves e respectivos 
certificados e, tratando-se de representantes 
de pessoas colectivas, os respectivos poderes 
de representação, bem como, quando ap
licável, as qualidades específicas a que se re
fere a alínea i) do n® 1 do artigo 31®;

b) Emitir os pares de chaves ou fornecer os meios
técnicos necessários para a sua criação, bem 
como o certificado de assinatura com rigo
rosa observância do disposto neste diploma e 
nas normas regulamentares, zelando pela 
correspondência funcional das duas chaves 
de cada par e pela exactidão das informações 
constantes dos certificados;

c) Especificar no certificado de assinatura ou num
certificado complementar, a pedido do reque
rente do par de chaves, a existência dos po
deres de representação ou de outros títulos 
relativos à actividade profissional ou a out
ros cargos desempenhados;

d) Informar os requerentes, de modo completo e
claro, sobre o processo de certificação e sobre 
os requisitos técnicos necessários para ter 
acesso ao mesmo;

Artigo 27=

(Protecção de dados)

1. ÁS entidades certificadoras só podem coligir dados 
pessoais necessários ao exercício das suas actividades e 
obtê-los directamente das pessoas interessadas na titu
laridade de pares de chaves e respectivos certificados, 
ou de terceiros junto dos quais aquelas pessoas auto
rizem a sua colecta.

2. Os dados pessoais coligidos pela entidade certifica
dora não poderão ser utilizados para outra finalidade 
que não seja a de certificação, salvo se outro uso for 
consentido expressamente por lei ou pela pessoa inter
essada.

3. As entidades certificadoras e a autoridade creden- 
ciadora respeitarão as normas legais vigentes sobre a 
protecção, tratamento e circulação dos dados pessoais e 
sobre a protecção da privacidade no sector das teleco
municações.

4. As entidades certificadoras comunicarão à autori
dade judiciária, sempre que esta o ordenar nos termos 
legalmente previstos, os dados relativos à identidade 
dos titulares de certificados que sejam emitidos com 
pseudônimo, seguindo-se, no aplicável, o regime pre
visto no Código de Processo Penal relativo à apre
sentação à autoridade judiciária de documentos ou ob- 
jectos que devam ser apreendidos.

Artigo 28"

(Responsabilidade civil)

1. A entidade certificadora é responsável civilmente 
pelos danos sofridos pelos titulares dos certificados e 
quaisquer terceiros, em consequência do incumpri- 
mento, doloso ou negligente, dos deveres decorrentes 
do presente diploma e sua regulamentação.



I SÉRIE — N“ 32 — «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE — 13 DE NOVEMBRO DE 2000 517

2. São nulas as convenções de exoneração e limitação 
da responsabilidade previstas no número 1.

Artigo 29“

(Cessação da actividade)

1. No caso de pretender cessar voluntariamente a 
sua actividade, a entidade certificadora deve comuni
car essa intenção ã autoridade credenciadora e às pes
soas a quem tenha emitido certificados que per
maneçam em vigor, com a antecipação mínima de três 
meses, indicando também qual a entidade certificadora 
à qual transmitirá a sua documentação ou a revogação 
dos certificados no termo daquele prazo, devendo neste 
último caso colocar a sua documentação ã guarda da 
autoridade credenciadora.

c) A conveniência de os documentos aos quais foi 
aposta uma assinatura digital serem nova
mente assinados quando ocorrerem cir
cunstâncias técnicas que o justifiquem.

5. A entidade certificadora organizará e manterá 
permanentemente actualizado um registo informático 
dos certificados emitidos, suspensos ou revogados, o 
qual estará acessível a qualquer pessoa para consulta, 
inclusivamente por meio de telecomunicações, e será 
protegido contra alterações não autorizadas.

Artigo 31“

(Conteúdo dos certificados)

1. O certificado de assinatura deve conter, pelo me
nos, as seguintes informações:

a) Nome ou denominação do titular da assinatura
e outros elementos necessários para a sua 
identificação inequívoca e, quando existam 
poderes de representação, o nome do seu rep
resentante ou representantes habilitados, ou 
um pseudônimo distintivo do titular da as
sinatura, claramente mencionado como tal;

b) Nome e assinatura digital da entidade certific
adora, bem como indicação do país onde está 
estabelecida;

c) Chave pública correspondente ã chave privada
detida pelo titular;

d) Número de série do certificado;

e) Início e termo de validade do certificado;

f) Identificadores de algoritmos necessários para
o uso da chave pública do titular e da chave 
pública da entidade certificadora;

g) Indicação de o uso do certificado ser ou não re
strito a determinados tipos de utilização, 
bem como eventuais limites do valor das 
transacções para as quais o certificado é 
válido;

h) Limitações convencionais da responsabilidade
da entidade certificadora, sem prejuízo do 
disposto no número 2 do artigo 28®;

t) Eventual referência a uma qualidade específica 
do titular da assinatura, em função da uti
lização a que o certificado estiver destinado.

2. A pedido do titular podem ser incluídas no certifi
cado de assinatura ou em certificado-complementar in
formações relativas a poderes de representação conferi
dos ao titular por terceiro, ã sua qualificação 
profissional ou a outros atributos, mediante forneci
mento da respectiva prova, ou com a menção de se tra
tar de informações não confirmadas.

Artigo 32“

(Suspensão e revogação de certificados)

1. A entidade certificadora suspenderá o certificado:

a) A pedido escrito do titular, devidamente iden
tificado para o efeito;

2. A entidade certificadora que se encontre em risco 
de decretação de falência, de processo de recuperação 
de empresa ou de cessação da actividade por qualquer 
outro motivo alheio à sua vontade deve informar imed
iatamente a autoridade credenciadora.

3. No caso previsto no número anterior, se a enti
dade certificadora vier a cessar a sua actividade, a au
toridade credenciadora promoverá a transmissão da 
documentação daquela para outra entidade certifica
dora ou, se tal transmissão for impossível, a revogação 
dos certificados emitidos e a conservação dos elemen
tos de tais certificados pelo prazo em que deveria fazê- 
lo a entidade certificadora.

SECÇAO III

Certificados

Artigo 30“

(Emissão das chaves e dos certificados)

■ 1. A entidade certificadora, a pedido de uma pessoa 
singular ou colectiva interessada, cuja identidade e po
deres de representação, quando existam, verificará por 
meio legalmente idôneo e seguro, emitirá a favor da
quela um par de chaves, privada e pública, ou porá à 
disposição dessa pessoa, se esta o solicitar, os meios 
técnicos necessários para que ela crie o par de chaves.

2. A entidade certificadora emitirá, a pedido do titu
lar do par de chaves, uma ou mais vias do certificado 
de assinatura e do certificado complementar.

3. A entidade certificadora deve tomar medidas ade
quadas para impedir a falsificação ou alteração dos da
dos constantes dos certificados e assegurar o cumpri
mento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
recorrendo a pessoal devidamente habilitado.

4. A entidade certificadora fornecerá aos titulares 
dos certificados as informações necessárias para a uti
lização correcta e segura das assinaturas digitais, no
meadamente as respeitantes:

a) As obrigações do titular do certificado e da en
tidade certificadora;

b) Ao procedimento de aposição e verificação de
uma assinatura digital;
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b) quando existam fundadas razões para crer que 
o certificado foi emitido com base em in
formações errôneas ou falsas, que as in
formações nele contidas deixaram de ser con
formes com a realidade ou que a 
confidencialidade da chave privada foi vio
lada.

Artigo 33"

(Obrigações do titular)

1. O-titular do certificado deve tomar todas as medi
das de organização e técnicas , que sejam necessárias 
para evitar danos a terceiros e para preservar a confi
dencialidade de toda a informação transmitida.

2. Em caso de dúvida quanto à perda de confidencia
lidade da chave privada, o titular deve pedir a sus
pensão do certificado e, se a perda for confirmada, a 
sua revogação.

3. A partir da suspensão ou revogação de um certifi
cado, ou do termo do seu prazo de validade, é proibida 
ao titular a utilização da respectiva chave privada 
para gerar uma assinatura digital.

4. Sempre que se verifiquem motivos que justifiquem 
a revogação ou suspensão do certificado, deve o respec
tivo titular efectuar, com a necessária celeridade e dili
gência, 0 correspondente pedido de suspensão ou re
vogação à entidade certificadora.

CAPÍTULO IV

2. A suspensão com um dos fundamentos previstos 
na alínea b) do número anterior será sempre motivada 
e comunicada prontamente ao titular, bem como imedi
atamente inscrita no registo do certificado, podendo 
ser levantada quando se verifique que tal fundamento 
não corresponde à realidade.

3. A entidade certificadora revogará o certificado:

a) A pedido escrito do titular, devidamente iden
tificado para o efeito;

b) Quando, após suspensão do certificado, se con
firme que o certificado foi emitido com base 
em informações errôneas ou falsas, que as 
informações nele contidas deixaram de ser 
conformes com a realidade, ou que a confi
dencialidade da chave privada foi violada;

c) Quando a entidade certificadora cesse as suas
actividades sem ter transmitido a sua docu
mentação a outra entidade certificadora;

Fiscalização

Artigo 34"

(Deveres de informação das entidades eertificadoras)

1. As entidades eertificadoras fornecerão à autori
dade credenciadora, de modo pronto e exaustivo, todas 
as informaçõês que ela lhes solicite para fins de fiscal
ização da sua actividade e facultar-lhe-ão para os mes
mos fins a inspecção dos seus estabelecimentos e o ex
ame local de documentos, objectos, equipamentos de 
hardware e software e procedimentos operacionais, no 
decorrer dos quais a autoridade credenciadora poderá 
fazer as cópias e registos que sejam necessários.

2. As entidades eertificadoras comunicarão sempre 
à autoridade Credenciadora, no mais breve prazo 
possível, todas as alterações relevantes que sobreven
ham nos requisitos e elementos referidos nos arti
gos 14® e 16®.

3. Até ao último dia útil de cada semestre, as enti
dades eertificadoras enviarão à autoridade credencia
dora uma versão actualizada das relações referidas na 
alínea ò) do n® 1 do artigo 14®.

Artigo 35"

(Serviços de auditoria)

Os contabilistas ou auditores certificados, consoante 
os casos, ao serviço das entidades eertificadoras e os 
auditores externos que, por imposição legal, prestem 
às mesmas entidades serviços de auditoria devem co
municar à autoridade credenciadora as infracções 
graves às normas legais ou regulamentares relevantes 
para a fiscalização e que detectem no exercício das 
suas funções.

d) Quando a autoridade credenciadora ordene a 
revogação do certificado por motivo legal
mente fundado;

e) Quando finde o prazo do certificado;

f) Quando tomar conhecimento do falecimento, in
terdição ou inabilitação da pessoa singular 
ou da extinção da pessoa colectiva.

4. A decisão de revogação do certificado com um dos 
fundamentos previstos nas alíneas b), c), d) e e) do 
número 3 será sempre fundamentada e comunicada ao 
titular, bem como imediatamente inscrita.

5. A suspensão e a revogação do certificado são 
oponíveis a terceiros a partir da inscrição no registo re
spectivo, salvo se for provado que o seu motivo já era 
do conhecimento do terceiro.

6. A entidade certificadora conservará as in
formações referentes aos certificados durante um 
prazo não inferior a vinte anos a contar da suspensão 
ou revogação de cada certificado e facultá-las-á a qual
quer interessado.

7. A revogação ou suspensão do certificado indicará a 
data e hora a partir das quais produzem efeitos, não 
podendo ess.a data e hora ser anterior àquela em que 
essa informação for divulgada publicamente.

8. A partir, da suspensão ou revogação de um certifi
cado, ou do termo do seu prazo de validade, é proibida 
a emissão d,e certificado referente ao mesmo par de 
chaves pela tnesma ou outra entidade certificadora.
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Artigo 42°

(Entrada em vigor)

O presente diploma entra em vigor no prazo de 
trinta dia a contar da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Antônio Gualberto do Rosário - Januária Moreira da 
Costa - José Ulisses Correia e Silva.

Promulgado em 6 de Novembro de 2000

Publique-se.

Artigo 36°

(Recursos)

Nos recursos interpostos das decisões tomadas pela 
autoridade credenciadora no exercício dos seus poderes 
de credenciação e fiscalização, presume-se, até prova 
em contrário, que a suspensão da eficácia determina 
grave lesão do interesse público.

Artigo 37°

(Colaboração das autoridades)

A autoridade credenciadora poderá solicitar às auto
ridades policiais e judiciárias e a quaisquer outras au
toridades e serviços públicos toda a colaboração ou 
auxílio que julgue necessários para a credenciação e 
fiscalização da actividade de certificação.

O Presidente da República, ANTÔNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO.

Referendado em 6 de Novembro de 2000.
CAPITULO V

O Primeiro-Ministro, Anítínio Gualberto do Rosário.
Disposições finais

Artigo 38°

(Certificados de outros paises)

1. As assinaturas digitais susceptíveis de serem ve
rificadas por uma chave pública constante de um cer
tificado emitido ou garantido por entidade certifica- 
dora credenciada em'outro Estado abrangido por um 
acordo internacional que vincule o Estado Caboverdi- 
ano, serão equiparadas às assinaturas digitais certifi
cadas nos termos do presente diploma.

2. A autoridade credenciadora divulgará, sempre que 
possível e pelos meios de publicidade que considerar 
adequados, e facultará aos interessados, a pedido, as 
informações de que dispuser acerca das entidades cer- 
tificadoras credenciadas em Estados estrangeiros.

Artigo 39°

(Normas regulamentares)

1. A regulamentação do presente diploma, nomeada
mente no que se refere às normas de carácter técnico e 
de segurança, constará de Decreto-Regulamentar.

2. Os serviços e organismos da Administração 
Pública poderão emitir normas regulamentares relati
vas aos requisitos a que devem obedecer os documen
tos que recebam por via electrónica.

Artigo 40°

(Evolução tecnológica)

A autoridade credenciadora acompanhará a evolução 
tecnológica em matéria de assinatura electrónica, po
dendo propor a aplicação do regime previsto no pre
sente diploma para a assinatura digital a outras mod
alidades de assinatura electrónica que satisfaçam os 
requisitos de segurança e fiabilidade daquela.

Artigo 41»

(Designação da autoridade credenciadora)

A entidade referida no artigo 12® será designada, por 
Decreto-Regulamentar.

Decreto-Lei n® 47/2000

De 13 de Novembro

A segurança alimentar dos cabo-verdianos tem sido 
uma das grandes preocupações nacionais, conhecidas 
que são as razões de ordem histórica e cultural subja
centes a esse facto e as dificuldades estruturais do país 
na produção de bens alimentares; por isso, a política do 
Governo tem sido no sentido de privilegiar medidas 
tendentes ao reforço da segurança alimentar do país, - ,, 
por forma a manter firme a confiança dos cidadãos no 
abastecimento do mercado, que tem respondido satis
fatoriamente às demandas dos consumidores, quer em 
termos quantitativos, quer em termos qualitativos, po
dendo ser afirmado, sem margem de erro, que o mer
cado cabo-verdiano ericontra-se bem abastecido em , 
claro benefício das populações.

Esta situação deve-se fundamentalmente às diversas 
medidas que o Governo vem adoptando nos últimos 
anos no âmbito das reformas econômicas em cursò, de- 
stacando-se a liberalização gradual do comércio, a 
abertura do sector de bens de primeira necessidade, a 
importadores privados e a reestruturação das insti
tuições públicas que fazem parte do sistema de segu
rança alimentar nomeadamente, a Empresa Pública de 
Abastecimento, que se dedica ao comércio de bens e 
desempenha importantes funções de segurança ali
mentar.

Essa reestruturação consiste, num primeiro mo
mento, na separação dessas duas principais funções 
que passarão a ser desempenhadas por duas entidades 
distintas, sendo a primeira por uma empresa de capi
tais públicos e a segunda por entidades privadas e 
públicas, assumindo estas últimas, em primeira íinha, 
a função de regulação do mercado de abastecimento de 
bens de primeira necessidade, através da Agência Na
cional de Segurança Alimentar (ANSA); num segundo 
momento, a empresa de capitais públicos será privati
zada.

A Agência Nacional de Segurança Alimentar é ex
pressamente definida como uma autoridade que regula



«B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE — 13 DE NOVEMBRO DE 2000520 I SERIE — N° 32

0 mercado de bens de primeira necessidade, o que le
vou a uma cuidadosa ponderação das suas atribuições, 
por forma a abranger o núcleo central do sector da seg
urança alimentar e dispõe de características que in
cutem segurança nos operadores do sector e no público 
em geral.

Com a aprovação do presente Decreto-Lei que 
aprova os estatutos da Agência Nacional de Segurança 
Alimentar dá-se mais um passo no sentido do reforço 
do sistema de segurança alimentar.

Artigo 6°

(Entrada cm vigor)

Este Decreto-Lei entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Antônio GUalberto do Rosário - José Ulisses Correia 
e Silva - Alexandre Dias Monteiro - José Antônio Pinto 
Monteiro.

Promulgado em 6 de Novembro de 2000 

Publique-se.Assim,

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n- 2 
do artigo 203“ da Constituição, o Governo decreta o se
guinte:

O Presidente da República, ANTONIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO.

Referendado em 6 de Novembro de 2000
Artigo 1°

O Primeiro-Ministro, Antônio Gualherto do Rosário.
(Aprovação)

ESTATUTOS DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR

CAPITULO I

São aprovados os estatutos da Agência Nacional de 
Segurança Alimentar (ANSA), que fazem parte inte
grante do presente diploma e baixam assinados pelo 
Ministro das Finanças, pelo Ministro da Agricultura, 
Alimentação e Ambiente e pelo Ministro do Comércio, 
Indústria e Energia.

Disposições gerais

Artigo 1“

(Natureza)Artigo 2»

(Transição de pessoal) A Agência Nacional de Segurança Alimentar, abre
viadamente designada por ANSA, é uma autoridade 
reguladora do mercado de bens de primeira necessi
dade, dotada de autonomia administrativa, financeira 
e patrimonial.

O pessoal que pertence actualmente aos quadros da 
Empresa Pública de Abastecimentos ou a qualquer 
serviço público com funções de segurança alimentar, 
pode transitar para a ANSA independentemente de 
concurso. Artigo 2®

(Sede e delegações)

A ANSA exerce a sua actividade em todo o território 
nacional, tem a sua sede na cidade da Praia e pode 
criar delegações ou outras formas de representação em 
qualquer parte do território nacional onde a sua activi
dade se justificar.

Artigo 3®

(Patrimônio)

1. O patrimônio inicial da ANSA é constituído pelos 
silos e armazéns da Praia e de São Vicente, com as es
pecificações constantes da lista a ser publicada por de
spacho conjunto dos membros de Governo responsáveis 
pelos sectores das Finanças, Comércio e Alimentação. Artigo 3°

(Atribuições)

A ANSA assegura a segurança alimentar do país em 
bens de primeira necessidade, incumbindo-lhe desig
nadamente:

a) Acompanhar a evolução da situação alimentar
do país, o funcionamento do mercado de pro
dutos de primeira necessidade e o comporta
mento de todos os seus agentes;

b) Recolher, analisar, tratar e difundir in
formações sobre o mercado de produtos de 
primeira necessidade;

c) Promover o planeamento das necessidades das
importações de produtos alimentares;

d) Fornecer informações fiáveis e análises que
sirvam de base para tomada de decisões 
atempadas neste domínio;

2. Poderá a lista referida no número anterior incluir 
outros bens necessários à prossecução das atribuições 
da ANSA.

Ai-ügo 4"

(Relações com o Governo)

As relações com o Governo estabelecem-se através 
dos membros de Governo responsáveis pelas áreas da 
alimentação e do comércio.

Artigo 5°-

(Regulamento orgânico)

O regulamento de organização e funcionamento dos 
serviços da ANSA será elaborado pelo seu Conselho 
de Administração sem prejuízo de outros matérias re
lacionadas com orgânica virem a ser aprovadas por 
Decreto-Regulamentar.



1 SÉRIE — 32 — «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE — 13 DE NOVEMBRO DE 2000

CAPÍTULO II
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e) Adoptar as medidas necessárias para a cor
recta regulação e funcionamento do mercado 
de bens de primeira necessidade e zelar pelo 
cumprimento das regras do mercado e pelo 
seu funcionamento equilibrado;

f) Efectuar, em coordenação com outros serviços
da administração com funções no domínio da 
segurança alimentar, o balanço alimentar no 
fim de cada ano agrícola e seguir a evolução 
do balanço alimentar provisório do exercício 
seguinte;

g) Promover o planeamento das necessidades ali
mentares de urgência definindo-as por pro
duto e quantidades, bem como definir a 
forma mais rápida e eficiente de as satis
fazer;

h) Regular, tendo em vista a segurança alimen
tar, todos os mecanismos que visem melho
rar quantitativamente e qualitativamente as 
informações nos domínios alimentares;

i) Propor às autoridades públicas medidas de
política em matéria de segurança alimentar;

j) Gerir a ajuda alimentar concedida ao Estado
no âmbito das relações de cooperação com os 
parceiros de desenvolvimento;

Órgãos

SEÇCAO I

Princípios gerais

(Enumeração)

São órgãos da ANSA:

a) O Presidente do Conselho de Administração;

ò) O Conselho de Administração.

Artigo e"

(Requisitos para nomeação)

Os titulares dos órgãos são nomeados de entre 
cidadãos nacionais de reconhecida competência técnica 
e profissional, possuidores de qualificações adequadas 
a uma correcta e integral prossecução dos fins da 
ANSA.

Artigo T 

(Nomeação)

1. Os titulares dos órgãos são nomeados por re
solução do Conselho de Ministros.

2. A nomeação referida no artigo anterior é por um 
período de cinco anos, renovável, que começa a contar 
a partir da sua posse e mantêm-se em funções até se
rem substituídos.

k) Promover e regular a recepção, movimentação,
armazenagem, transporte e expedição dos 
bens de primeira necessidade, sempre que os 
objectivos nacionais da segurança alimentar 
assim justificarem.

l) Promover e criar mecanismos de regulação ne
cessários para a importação, armazenagem 
e distribuição de produtos essenciais que ga
rantam a segurança alimentar a nível na
cional

■ 3. Os novos titulares são nomeados entre o quadrag
ésimo e o vigésimo dia que antecedem o dia do término 
do mandato dos titulares cessantes.

Artigo 8-

(Estatuto)m) Assegurar preços justos através da aplicação
de regras de regulação objectivas, de modo a 
que as relações comerciais entre os opera
dores. sejam conduzidas de uma forma trans
parente;

n) Fiscalizar o cumprimento das leis aplicáveis ao
sector da segurança alimentar, podendo 
fazer ou mandar fazer inquéritos e in- 
specções; bem como aplicar sanções, nos ter- 

' mos da lei e sem prejuízo da competência de 
outras autoridades.

1. Os titulares do.; órgãos da ANSA não podem ter 
interesses de naturex, financeira ou participações em 
qualquer empresa do si i tor de bens de primeira neces
sidade, ficando ainda stijeitos ao regime de incompati
bilidades e impedimentos estabelecidos na lei para os 
titulares de altos cargos públicos.

2. Não podem ser exonerados do cargo antes de ter
minar 0 prazo de nomeação, salvo nos casos de inca
pacidade permanente ou incompatibilidade superve
niente, bem como falta grave comprovadamente 
cometida pelo titular no desempenho das suas funções 
ou no cumprimento de quaisquer outras obrigações in
erentes ao cargo.

3. Quando se encontrem no exercício das suas 
funções são equiparados aos agentes de autoridade, 
com as prerrogativas inerentes ao exercício dessa 
função, nomeadamente a de requerer o auxilio das au
toridades administrativas e policiais.

Artigo 4»

' (Dever de prestar informação)

Os serviços ou organismos do Estado, as empresas 
públicas, as empresas privadas e os particulares em 
geral, têm o dever de prestar à ANSA todas as in
formações solicitadas e que se relacionem com as suas 
atribuições.
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4. Os titulares cessantes não podem celebrar, no 
prazo de dois anos a contar da cessação das suas 
funções, qualquer contrato de trabalho ou de prestação 
de serviço com empresas privadas que têm por objecto 
o comércio de bens de primeira necessidade, sob pena 
de nulidade.

j) O mais que lhe for cometido pelos estatutos, 
pela lei e pelos regulamentos.

Artigo 11"

(Substituição)

O Presidente é substituído, nas suas faltas, ausên
cias ou impedimentos, por um membro do Conselho de 
Administração que indicar.

5. O estatuto remuneratório dos titulares dos órgãos 
da ANSA é estabelecido por Decreto-Regulamentar.

Artigo 9' SECÇAO III

(Recursos) Conselho de Administração

Dos actos administrativos praticados pelos órgãos da 
ANSA cabe recurso contencioso nos termos gerais.

(Composição e nomeação)

O Conselho de Administração é constituído pelo 
Presidente, e por mais três ou cinco vogais nomeados 
por resolução do Conselho de Ministros, por um 
período de cinco anos, renovável.

Artigo 13"

(Competência)

1. Compete ao Conselho de Administração, designa
damente:

SECÇAO II

Presidente

Artigo 10"

(Competência)

Compete ao Presidente exercer todos os poderes ex
ecutivos da ANSA, designadamente:

a) Superintender, coordenar, dirigir e fiscalizar 
as actividades, serviços, pessoal e demais re
cursos da ANSA, velando pelo seu bom e efi
caz funcionamento;

ò) Representar a ANSA em juízo e fora dele, po
dendo constituir procurador bastante sem
pre que 0 julgar conveniente ou a lei o exija;

c) Elaborar e submeter ao Conselho de Adminis
tração os projectos de orientação de política 
geral, de plano de actividades e orçamento, 
de regulamento interno e manual de procedi
mento;

a) Definir e acompanhar a orientação geral da
ANSA;

b) Emitir parecer sobre projectos legislativos ou
regulamentares ou sobre qualquer assunto, 
a solicitação do Governo ou da adminis
tração central ou municipal;

c) Aprovar e submeter à homologação do Governo
os planos de actividade e o orçamento;

d) Apreciar e submeter à homologação do Gov
erno a proposta de preços dos bens de pri
meira necessidade;

e) Velar pelo cumprimento das normas respei-
tantes ao preço dos bens;

f) Autorizar a aquisição, alienação e oneração de
bens imóveis bem como a aceitação de he
ranças e legados;

g) Acompanhar a gestão corrente da ANSA e ve
lar pela prática dos actos necessários à pros- 
secução dos seus fins estatutários;

h) Aplicar coimas e outras sanções pi'evistas na

d) Elaborar trimestralmente um relatório de ac
tividades e orientar a elaboração do balanço 
e contas;

e) Executar e promover a execução das delib
erações do Conselho de Administração;

f) Responsabilizar-se técnica, administrativa e fi
nanceiramente pelo bom funcionamento da 
ANSA, podendo, para o efeito, propor ao 
Conselho de Administração a contratação de 
serviços de consultores especializados;

g) Velar pelo cumprimento rigoroso dos instru
mentos de gestão provisional, regulamento 
interno e manual de procedimentos da 
ANSA;

h) Propor ao Conselho de Administração a de
signação de auditores idôneos, qualificados e 
independentes e promover a realização de 
auditorias externas às contas e à gestão da 

■ ANSA;

i) Recrutar e gerir o pessoal da ANSA, no respeito
pelos estatutos e regulamentos da mesma e 
da lei vigente no país;

lei;

i) Aprovar e submeter as contas ao tribunal de
contas;

j) Fiscalizar o rigoroso cumprimento dos contra
tos celebrados pela ANSA;

k) Fiscalizar o rigoroso cumprimento dos contra
tos celebrados pelo Estado relacionados com 
as atribuições da ANSA;

l) Aprovar os regulamentos necessários à orga
nização e funcionamento da ANSA;
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Artigo 17“m) Decidir sobre a criação de delegações ou ou
tras formas de representação;

n) Deliberar sobre quaisquer assuntos que lhe fo
rem submetidos pelo Presidente.

2. O Conselho de Administração pode delegar as 
competências previstas nas alíneas dos números ante
riores epi qualquer dos seus membros, com faculdade 
de subdelegação.

3. Sem prejuízo da inclusão de outros poderes, a atri
buição de um pelouro implica a delegação das compe
tências necessárias para dirigir e fiscalizar os serviços 
respectivos, para proceder à colocação, afectação e 
gestão do seu pessoal, para decidir da utilização de 
equipamentos e para praticar todos os demais actos de 
gestão corrente dos serviços envolvidos.

Artigo 14"

(Celebração de contratos de exclusividade)

1. Em casos excepcionais e quando os interesses das 
populações assim o determinarem, o Conselho de Ad- 
ministra’ção pode celebrar contratos de exclusividade, 
com empresas privadas, por categoria de produtos ou 
por ilhas, concelhos ou zonas do País.

2. A decisão de contratar nos termos do número an
terior, deve ser fundamentada nos termos gerais e pre
cedida de concurso público.

(Patrimônio)

1. O patrimônio da ANSA é constituído pela univer
salidade dos bens, direitos e obrigações que receba, ad
quira ou contraia por causa ou no exercício da sua ac- 
tividade.

2. A ANSA não pode alienar os bens imóveis que 
pelo Estado lhe tenham sido destinados ou cedidos 
para instalação dos serviços que lhe são próprios, salvo 
autorização do Governo.

3. A ANSA administra os bens e dirçitos que forem 
ou vierem a ser afectos à sua actividade, devendo 
manter actualizado o respectivo cadastro.

4. Pela satisfação de dívidas ou de quaisquer encar
gos assumidos pela ANSA responde exclusivamente o 
seu patrimônio.

Artigo 18"

(Instrumentos de gestão)

A gestão econômica e financeira da ANSA é discipli
nada pelos seguintes instrumentos:

a) Orçamentos anuais;

h) Planos de actividade;

c) Relatórios e balanços.Artigo 15®

(Funcionamento) Artigo 19°

1. O Conselho de Administração reúne-se ordinaria
mente uma vez por semana e, extraordinariamente, 
por convocatória do Presidente ou a solicitação da mai
oria dos seus membros.

(Receitas)

Constituem receitas da ANSA:

a) O produto da sua actividade;

b) As taxas cobradas pela prestação de serviços
aos particulares;

c) O produto dos serviços prestados em termos
de gestão da ajuda alimentar;

d) As dotações atribuídas pelo Estado;

2. O Conselho de Administração só pode deliberar 
validamente com a presença da maioria dos seus mem
bros.

3. As deliberações do Conselho de Administração são 
tomadas por maioria absoluta, tendo o Presidente voto 
de qualidade.

4. É lavrada acta de cada reunião na qual constará a 
identificação dos presentes, a referência aos assuntos 
tratados e as deliberações tomadas, com a indicação 
das respectivas votações.

e) Os subsídios, donativos ou comparticipações
atribuídos por quaisquer entidades públicas . 
ou privadas nacionais, estrangeiras ou su
pranacionais; A

CAPITULO III
f) Os saldos positivos de gerência;

g) O produto da alienação de bens próprios;
Gestão econômica, patrimonial e financeira

Artigo 16»

h) As doações, heranças ou legados;(Princípios de gestão)

A gestão econômica, patrimonial e financeira da 
ANSA obedece às normas da contabilidade e gestão 
das empresas privadas, em tudo quanto não esteja es
pecialmente previsto no presente estatuto.

i) Quaisquer outros rendimentos que proven
ham da sua actividade ou que por lei, con
trato ou qualquer outro título devam per
tencer-lhe.
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Artigo 20®

(Saldos de gerência)

Os saldos positivos apurados no final de cada gerên
cia transitarão para os anos econômicos seguintes.

2. Podem ainda identificar os infractores, para poste
rior a»tuação, bem como requerer o auxílio das autori
dades administrativas e policiais, sempre que ne
cessário.

CAPÍTULO V
Artigo 21®

Disposições finais e transitórias

Artigo 27®

(Escalonamento dos mandatos dos primeiros nomeados)

Na primeira nomeação dos membros dos órgãos da 
ANSA será observado o seguinte:

a) O Presidente do Conselho de Administração 
será nomeado por um período de cinco anos;

h) Os restantes membros do Conselho de Admi
nistração podem ser nomeados por um 
período de um, dois, três, ou quatro anos, 
consoante o seu número e de conformidade 
com 0 período considerado pelo Governo 
mais conveniente para a renovação escalo
nada dos mandatos.

(Despesas)

Constituem despesas da ANSA:

a) Os encargos com o seu funcionamento cor
rente;

b) Os encargos com a aquisição, manutenção e
conservação dos bens, equipamentos ou 
serviços que tenham que utilizar.

Artigo 22»

(Plano de contas)

Será elaborado um plano de contas próprio que per
mita a escrituração das operações realizadas pela 
ANSA e que identifique claramente a sua estrutura 
patrimonial e o seu funcionamento.

Artigo 28»

(Controlo de qualidade)

O controlo da qualidade dos bens de primeira neces
sidade será levado a cabo pela ANSA, até à entrada 
em funções da ARFA.

O Ministro das Finanças, José Ulisses Correia e 
Silva. - O Ministro da Agricultura, Alimentação e Am
biente, José Antônio Pinto Monteiro. - O Ministro do 
Comércio, Industria e Energia, Alexandre Dias Mon
teiro.

■ Artigo 23»

(Fiscalização)

A fiscalização contabilística e financeira da ANSA é 
da responsabilidade da Inspecção Geral de Finanças, 
podendo o Governo ordenar a realização de auditorias 
externas por empresas especializadas.

CAPITULO IV

Do pessoal

Artigo 24»

(Estatuto) Decreto-Lei n- 48/2000

O pessoal da ANSA rege-se pelo regime jurídico 
geral das relações de trabalho e é recrutado mediante 
concurso público, sob pena de nulidade do respectivo 
contrato.

de 13 de Novembro

Ao abrigo e em desenvolvimento do disposto no ar
tigo 62° n° 1 do Código Eleitoral, na redacção que lhe 
foi dada pelo artigo 3° da Lei n° 118/V/2000, de 24 de 
Abril;

Tendo em vista determinar as características, o mo
delo e 0 teor do cartão de eleitor, bem como tomar ou
tras providências importantes com ele relacionadas;

No uso da faculdade conferida pela alínea c) do n° 2 
do artigo 203“ da Constituição, o Governo decreta o se
guinte :

Artigo 25»

(Estatuto e quadro de pessoal)

1. O estatuto de pessoal privilegia a competência e o 
mérito e a avaliação de desempenho será feita tendo 
em conta indicadores de produtividade.

2. O estatuto de pessoal e o respectivo quadro serão 
aprovados por Decreto - Regulamentar

Artigo 1»
Artigo 26»

(Características)
(Poderes de autoridade)

O cartão de eleitor é de material plástico, tem o for
mato de um rectângulo de oitenta e seis milímetros de 
comprimento, cinquenta e quatro milímetros de lar
gura e um virgula cinquenta e dois milímetros de es
pessura máxima, possui um código de barras, inclui 
um holograma e é impresso nas cores azul, vermelha, 
branca e amarela, dispostas nos seguintes termos :

1. O pessoal da ANSA, quando em funções de fiscal
ização, é equiparado aos agentes de autoridade com os 
poderes inerentes a essa equiparação, nomeadamente 
o de poderem entrar em quaisquer instalações e ter 
acesso aos livros e documentos das entidades que op
eram no sector dos bens de primeira necessidade.

)■
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Artigo 3'>

(Modelo)

A distribuição das cores referidas no artigo 1® e a dis
posição dos elementos descritos no artigo 2® fazem-se 
de conformidade com o modelo anexo I que pelo pre
sente Decreto-Lei se aprova, que dele faz parte inte
grante e que baixa assinado pelo Ministro Adjunto e da 
Defesa Nacional;

a) Na frente: dois campos representando o interior
e o exterior do quarto superior direito de 
uma elipse deitada ; no campo exterior dois 
espaços a azul, separados por três faixas que 
seguem o contorno da elipse ; as faixas adja
centes aos espaços a azul são de cor branca e 
a que fica entre estas é de cor vermelha ; as 
referencias das cores azul, branca e ver
melha referidas são as mesmas da bandeira 
nacional ; no campo interior o fundo é azul 
marinho claro, sendo a amarelo claro as pro- 
jecções das ilhas de Cabo Verde nele inseri
das.

b) No verso : a cor é o azul marinho claro, idêntica
à do campo interior referido na alínea a).

Artigo 20 

(Teor)

O cartão de eleitor contém:

(||^ a) Na frente :

A inscrição "REPÚBLICA DE CABO VERDE" no 
canto superior direito, a amarelo da mesma referencia 
da bandeira nacional, encimando dez pequenas estre
las da mesma cor; um pouco abaixo, mas ainda no 
terço superior, a inscrição "CARTÃO DE ELEITOR", 
na cor branca e centrada; no canto superior esquerdo 
mas já no interior da elipse, as Armas da Republica ; 
um pouco abaixo, mas ainda no terço superior, o holog- 
rama, constituído por uma faixa de um centímetro de 
largura de todo o comprimento do cartão, reflectindo a 
frase "REPÚBLICA DE CABO VERDE" e as Armas da 
República ; a fotografia do respectivo titular, digitali
zada e com as dimensões de vinte e oito milímetros de 
altura e vinte e dois milímetros de largura, no lado di
reito e quase totalmente no exterior da elipse; no inter
ior da elipse, a projecção das dez ilhas de Cabo Verde, 
a amarelo claro e dispostas como se situam no âmbito 
do arquipélago ; a indicação do posto de recensea- 
mento, do número de eleitor nacional (num campo de 
nove dígitos, sendo o ultimo um dígito de controle) e do 
nome completo do titular ; a data de emissão e a do 
termo de validade do cartão .

b) No verso, sobre um fundo azul marinho claro :

Do lado direito, a impressão digital recolhida electro- 
nicamente num campo rectangular de vinte e cinco 
milímetros de altura e vinte milímetros de largura ; 
também do lado esquerdo entre a data de nascimento e 
0 espaço reservado a assinatura do titular, o código de 
barras específico do cartão ; a indicação do número, 
tipo e entidade emitente do bilhete de identidade ou 
passaporte do titular; a indicação da filiação completa 
do titular com especificação dos nomes completos dos 
progenitores ; a indicação da freguesia, cidade, con
celho e país da naturalidade do titular ; a indicação da 
data de nascimento do titular, com dois dígitos para o 
dia, outros dois dígitos para o mês e quatro dígitos 
para o ano ; o espécime da assinatura do Presidente da 
Comissão Nacional de Eleições, electronicamente recol
hido e impresso ; a assinatura do titular ; em rodapé, o 
aviso de que quem encontrar o cartão perdido deve en
tregá-lo à comissão de recenseamento mais próxima.

Artigo 4“

(Emissão)

O cartão de eleitor é emitido electronicamente e de 
forma centralizada pela Direcção do Serviço de Apoio 
ao Processo Eleitoral, com base nos dados constantes 
do "verbete de recolha de dados para emissão do cartão 
de eleitor" de modelo anexo II ao presente Decreto-Lei, 
que dele faz parte integrante e que baixa assinado pelo 
Ministro Adjunto e da Defesa Nacional.

Artigo 5=

(Intransmissibilidade)

O cartão de eleitor é pessoal e intransmissível.

Artigo 6"

(Efeitos identificadores)

O cartão de eleitor constitui documento de identi
ficação válido, mesmo fora do âmbito eleitoral, relativ
amente aos elementos de identificação do titular que 
dele constem.

Artigo 7“

(Direito supletivo)

Em tudo 0 que não esteja expressamente previsto no 
presente diploma é aplicável ao cartão de eleitor o dis
posto na lei para o bilhefe de identidade de cidadão na
cional.

Artigo 8**

(Entrada em vigor)

O presente decreto-lei entra imediatamente em 
vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros

Antônio Gualberto do Rosário - Úlpio Napoleão Fer
nandes - Januária Moreira.

\

Promulgado em 6 de Novembro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da Republica, ANTÔNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO.

Referendado em 6 de Novembro de 2000

O Primeiro-Ministro, Antônio Gualberto do Rosário.
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Resolução n® 67/2000 Secretaria-Geral
de 13 de Novembro Rectífícações

Por ter saído de forma inexacta o Decreto- 
Regulamentar n-’ 10/2000, publicado no Boletim Oficial 
n® 27, I Série, de 4 de Setembro de 2000, rectifica-se 
como segue:

Visto o disposto nos artigos 1° e 8- do Decreto-Lei n® 
76/99, de 30 de Dezembro, com a nova redacção dada 
pelo Decreto-Lei n® 47/2000, de 13 de Novembro.

No uso da faculdade conferida pelo n® 2 do artigo 
260® da Constituição o Governo aprova a seguinte Re
solução:

Onde se lê:

Artigo 5®
Artigo ]”

(Nomeação)

1. E nomeada, a Eng® Lígia Maria Nobre de Morais 
Querido Semedo, para desempenhar as funções de vo
gal do Conselho de Administração da Agência de Reg
ulação Multisectorial, por um período de quatro anos.

2. E nomeado, o Dr. Almerindo Aniceto Fernandes 
■ Fonseca, para desempenhar as funções de vogal do

Conselho de Administração da Agência de Regula
rização Multisectorial, por período de três anos.

Artigo 2"

(Entrada em vigor)

Esta Resolução entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Anlónio Gualberto do Rosário.

1.......nos termos do artigo 15®

Artigo 6®

2. sem prejuízo do disposto no n®3 do artigo 9® 

Artigo 7“

1. ..., salvo o disposto no artigo 10®

Artigo 9®

2. ... nos termos do disposto no artigo 5°

5. ...obedece ao disposto nos artigos 11®, 14® e se
guintes

Artigo 17®

2. ..., com observância do disposto na parte final dos 
números 1 e 2 do artigo 15®

. 3. ...para os efeitos do disposto no n® 1 do artigo 16® 

Artigo 18®

1. O docente que discordar da decisão a que se re
fere 0 n® 2 do artigo 15®...

Deve ler-se

Publique-se.

O Primeiro-Ministro, Antônio Gualberto do Rosário.

o§o

CHEFIA DO GOVERNO

Artigo 5®

Gabinete do Primeiro-Ministro 1.......nos termos do artigo 14®

Artigo 6"Despacho

2. sem prejuízo do disposto no n®3 do artigo 8® 

Artigo 7®

1. ■..., salvo 0 disposto no artigo 9®

Artigo 9®

2. ... nos termos do disposto no artigo 4®

5. ...obedece ao disposto nos artigos 10®, 13® e se
guintes

Ao abrigo do n® 2 do artigo 6® da Lei n® 104/V/99, de 
12 de Julho;

Ouvidos os senhores Ministros das Finanças e da 
Presidência do Conselho de Ministros;

Fica credenciado o Exm® Sr. Dr. José Carlos Rocha 
Fortes, jurista, residente na cidade da Praia, para, 
como delegado do Governo, representar o Estado na as- 
sembleia-geral da empresa pública INCV, em confor
midade com as orientações transmitidas pelo Ministro 
da Presidência do Conselho de Ministros, a quem de
lego competência para o efeito, nos termos do n® 7 do 
artigo 6® da supracitada lei.

Gabinete do Primeiro-Ministro, na Praia, aos 31 dias 
de Outubro de 2000. - O Primeiro-Ministro, Antônio 
Gualberto do Rosário.

Artigo 17®

2. ..., com observância do disposto na parte final dos 
números 1 e 2 do artigo 14®

3. ...para os efeitos do disposto no n® 1 do artigo 15®
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DespachoArtigo 18“

1. O docente que discordar da decisão a que se re
fere 0 n“ 2 do artigo 16“...

Foi requerido à Ministra da Justiça o reconheci
mento da Associação dos Trabalhadores da Unidade de 
Produção Agro-Pecuária de Monte Genebra, designada 
por, TRAGROPECU.Secretaria-Geral do Governo, 3 de Novembro de 

2000. - O Secretário-Geral, José Antônio Semedo.
Apreciados e valorados os documentos que acompan

haram o pedido de reconhecimento não se vislumbram 
vícios de fundo ou de forma que, pela sua relevância, 
possam comprometer o atendimento do pedido.

--------o§o--------

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Assim,

Gabinete da Ministra Nestes termos e ao abrigo do disposto no artigo 10“ 
da Lei n“10“ da lei n“ 28/III/87, de 31 de Dezembro, vai 
reconhecida como pessoa jurídica Associação dos Tra
balhadores da Unidade de Produção Agro-Pecuária de 
Monte Genebra, TRAGROPECU.

Despacho

Foi requerido à Ministra da Justiça o reconheci
mento da Associação dos Naturais e Amigos do Con
celho da Ribeira Grande, designada por, ANARG.

Apreciados e valorados os documentos que acompa
nharam 0 pedido de reconhecimento não se vislumbram 
vícios de fundo ou de forma que, pela sua relevância, 
possam comprometer o atendimento do pedido.

Gabinete da Ministra da Justiça, aos 19 de Outubro 
de 2000. - A Ministra, Januária Tavares Silva Mo
reira Costa.

o§o

Assim, MINISTÉRIO DO TURISMO, 
TRANSPORTES E MAR E MINISTÉRIO 

DAS FINANÇAS
Nestes termos e ao abrigo do disposto no artigo 10“ 

da Lei n“10“ da lei n“ 28/III/87, de 31 de Dezembro, 
vai reconhecida como pessoa jurídica a Associação dos 
Naturais e Amigos do Concelho da Ribeira Grande, 
ANARG.

Gabinetes
Gabinete da Ministra da Justiça, aos 19 de Outubro 

de 2000. - A Ministra, Januária Tavares Silva Mo
reira Costa.

Despacho

Tendo o senhor Carlos Rodrigues Monteiro, de nacio
nalidade cabo-verdiana, requerido a utilidade turística 
pela 2“ vez, para a Pensão Eurolines, sita na Praia, 
Ilha de Santiago;Despacho

Foi requerido à Ministra da Justiça o reconheci
mento da Associação Inter-Futebol Club do Porto 
Novo, designada por IFCPN.

Tendo em conta o volume de investimento a ser rea
lizado (ECV 36 000 000) e o aumento do número de 
quartos de 16 para 38;

Apreciados e valorados os documentos que acompan
haram 0 pedido de reconhecimento não se vislumbram 
vícios de fundo ou de forma que, pela sua relevância, 
possam comprometer o atendimento do pedido.

Tendo ainda em conta a importância do empreendi
mento no conjunto das infraestruturas turísticas da ci
dade da Praia;

Declaramos:Assim,

É atribuída à Pensão Eurolines a utilidade turística, 
pela 2“ vez, nos termos do artigo 6“ da Lei n“ 42/IV/92, 
de 6 de Abril.

Nestes termos e ao abrigo do disposto no artigo 10“ 
da Lei n“10“ da lei n“ 28/III/87, de 31 de Dezembro, vai 
reconhecida como pessoa jurídica a Associação Inter- 
Futebol Club do Porto Novo, IFCPN.

Gabinete dos Ministros do Turismo, Transportes e 
Mar e o Gabinete do Ministro das Finanças, 16 de Out
ubro de 2000. - Os Ministros, Maria Helena Semedo - 
José Ulisses Correia e Silva.

Gabinete da Ministra da Justiça, aos 19 de Outubro 
de 2000. - A Ministra, Januária Tavares Silva Mo
reira Costa.
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Terido ainda em conta a importância do empreendi
mento no conjunto das infraestruturas turísticas da 
Ilha do Sal;

Declaramos:

Despacho

Tendo o senhor José Júlio da Luz, de nacionalidade 
cabo-verdiana, requerido a utilidade turística , pela 2® 
vez, para a Pensão da Luz, sita em Santa Maria, Ilha 
do Sal; É atribuída à Pousada da Luz a utilidade turística, 

pela 2“ vez, passando doravante a denominar-se Hotel 
da Luz, nos termos do artigo 6° da Lei n“ 42/IV/92, de 6 
de Abril.

Gabinete dos Ministros do Turismo, Transportes e 
Mar e o Gabinete do Ministro das Finanças, 16 de Out
ubro de 2000. - Os Ministros, Maria Helena Seniedo - 
José Ulisses Correia e Silva.

Atendendo que a referida pousada foi objecto de pro
fundas modificações, beneílciação, reequipamento e 
ampliação;

Tendo em conta o volxune de investimento (ECV 200 
000 000) e o aumento do número de quartos de 12 para 40;

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


